


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

PROPOSTA DE MOÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das suas competências que lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto  de 1981, regulamentada  pelo Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 1990, tendo em visa o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria  n°. 326, de 15 de dezembro de 1994, 

Considerando a determinação contida no art. 57 da Lei n°. 9.985, de 15 de julho de 2000, que indica a criação de Grupo de Trabalho Interministerial para propor as diretrizes a serem adotadas com vistas a regularização de eventuais superposições entre áreas indígenas e unidades de conservação;

Considerando a não reedição da Portaria Interministerial n°. 261, de 08 de novembro de 2000, editadas pelos Ministro do Meio Ambiente e da Justiça, que criou o Grupo de Trabalho  Interministerial e estabeleceu 60 dias para propor  as diretrizes a serem adotadas com vistas a regularização de eventuais superposições entre áreas indígenas e unidades de conservação;

Considerando o fim das atividades da Comissão de Acompanhamento criada pela Portaria do Ministério do Meio Ambiente, n°. 275, de 22 de novembro  de 2000, com a finalidade de acompanhar as atividades do GT Interministerial instituído pela Portaria Interministerial n° 261, de 08 de novemmbro de 2000;

Considerando que tanto o GT Interministerial e a Comissão de Acompanhamento mencionados não atingiram os objetivos estabelecidos;

Considerando os diversos conflitos existentes no país por causa de superposições de Terras Indígenas e Unidades de Conservação, que colocam em risco a integridade de povos indígenas e a conservação de ecossistemas importantes.

Considerando o fato de que as superposições  de Terras Indígenas e Unidades de Conservação  exige um tratamento específico, caso a caso, e que o produto  exigido pela Lei do SNUC, tem caráter propositivo, bem como trata-se de uma assunto polêmico e de interesse  nacional, resolve:

Criar um GT no âmbito da CT Permanente de Ecossistemas, para que em 180 dias apresente propostas para regularização  de eventuais  superposições entre Terras Indígenas e Unidades de Conservação, e que estas  sejam recomendadas pelo CONAMA ao Grupo de Trabalho Interministerial que deverá  ser criado para cumprir o disposto no Art. 57 da Lei do SNUC – Lei 9.985, de 15 de julho de 2000. 
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